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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA

MATINA • BAHIA ACESSE: WWW.MATINA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO   

 

Contrato: N.º 107/2023. 

Processo Administrativo: Nº 131/2023 

Pregão Eletrônico: n° 039/23-PE 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA/BA. 

 

Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, inscrito no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02.  

 

Objeto: Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, cujo 

objetivo é a alteração do disposto na Cláusula Terceira - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

prevista no instrumento inicial, conforme o orçamento fiscal vigente: 

 

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETO/ATIVIDADE 
DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES 

02.02.00 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

2.017 - MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

R$1.293,00 

02.06.00 - FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.057 - MANUTENÇÃO DO 

FMAS 
R$1.529,76 

02.03.00 - FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO (FME) DE 

MATINA 

 

2.098 - MANUTENÇÃO DO 

ENSINO BÁSICO - MDE 25% 

R$4.988,51 

02.05.00 - SECRETARIA 

MUNIC. DE 

INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

2.123 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE OBRAS E 

URBANISMO 

R$1.906,50 

02.04.00 - FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES 

DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

R$10.282,23 

ELEMENTO 

DE DESPESA 
3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

Assina: P/Prefeitura Municipal de Matina - Olga Gentil de Castro Cardoso;  

 

Matina - BA, 17 de janeiro de 2023. 

 

_______________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal 
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Prefeita Municipal 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 09:16 horas do dia 25/01/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/39BD-8E57-B3A4-FA84-D0EF ou utilize o código QR.

4
MATINA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2024 • ANO XVII | N º 1931 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO 

 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 

026/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 175/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA – BAHIA 

CONTRATADO: NASCON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ Nº 

20.615.508/0001-01.    

 

OBJETO: Aditivo contratual para prorrogação, com lastro no art. 57 da Lei 8666/93, do 

Contrato nº 026/2023, Tomada de Preços Nº 009/2022, deflagrado do Processo 

Administrativo nº 175/2022, que refere-se à contratação de empresa especializada em 

engenharia para construção do muro do novo cemitério municipal, sob o regime de menor 

preço global. 

PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO: Prazo de vigência até 24/04/2024. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados os demais termos do contrato. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – com lastro no art. 57 da Lei 8666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024. 

SIGNATÁRIOS: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA /BA – Olga Gentil de 

Castro Cardoso; P/ NASCON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – Paulo 

France Nascimento Conceição.  
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO 
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Administrativo nº 175/2022, que refere-se à contratação de empresa especializada em 

engenharia para construção do muro do novo cemitério municipal, sob o regime de menor 

preço global. 

PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO: Prazo de vigência até 24/04/2024. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados os demais termos do contrato. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – com lastro no art. 57 da Lei 8666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024. 

SIGNATÁRIOS: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA /BA – Olga Gentil de 

Castro Cardoso; P/ NASCON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – Paulo 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 

048/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-22PE  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 001/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA – BAHIA 

CONTRATADO: PROCEDE BAHIA – PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE 

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME, CNPJ Nº 18.195.422/0001-25.    

 

OBJETO: Aditivo contratual para prorrogação, com lastro no art. 57 da Lei 8666/93, do 

Contrato nº 048/2022, Pregão Eletrônico Nº 001-22PE, deflagrado do Processo 

Administrativo nº 001/2022, que refere-se à contratação de empresa visando a prestação de 

serviços Licenciamento de uso do software de imprensa oficial, Diário Oficial Próprio do 

Município, gerenciamento de site próprio e sistema integrado para publicação em sites com 

certificação digital  de publicações de matérias dos atos oficiais e publicidades legais da 

Prefeitura Municipal de Matina – BA, em Jornal Grande Circulação no Estado da Bahia e no 

Diário Oficial da União.  

VALOR DO ADITIVO: R$139.500,00 (cento e trinta e nove mil e quinhentos reais).   

PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO: Prazo de vigência até 01/02/2025. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados os demais termos do contrato. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – com lastro no art. 57 da Lei 8666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024. 

SIGNATÁRIOS: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA /BA – Olga Gentil de 

Castro Cardoso; P/ PROCEDE BAHIA – PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE 

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME – Ronni Donato Araújo.  
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